ACORDO COLETIVO DDE TRABALHO – 2007/2008

Pelo presente instrumento particular, de um lado o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES, TRANSMISSÃO DE DADOS E CORREIOS ELETRÔNICOS, TELEFONIA MÓVEL CELULAR, SERVIÇOS TRONCALIZADOS DE  COMUNICAÇÃO, RÁDIOCHAMADA, TELEMARKETING, PROJETO, CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTO E MEIOS FÍSICOS DE TRANSMISSÃO DE SINAL, SIMILARES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – SINTTEL-RJ, inscrito no CNPJ sob nº 33.955.956/0001-04,com sede à rua Morais e Silva nº 94, Maracanã, Rio de Janeiro , doravante denominado SINTTEL, e, do outro lado, a empresa TI AUDIT LATAM S.A, inscrito na CNPJ sob o nº 05.894.023/0001-00 estabelecida à Avenida das Américas nº  3434, bloco 1 Barra da Tijuca, rio de Janeiro, doravante designada TI AUDIT, têm entre si justo e celebrado o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, conforme cláusula e condições adiante especificadas:
CLÁUSULA 1  - CORREÇÃO SALARIAL
A TI AUDIT concederá aos seus empregados exceto para os de níveis executivos, assim considerados os designados formalmente para as funções de Coordenação, Gerência e Diretoria, um reajuste salarial pela aplicação do índice livremente acordado, correspondente aos percentuais negociados conforme abaixo, sobre os salários percebidos em30 de novembro de 2007:

- Para salários iguais ou inferiores a R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) o percentual negociado de 4,8% (quatro inteiros e oito por cento).

 - Para salários superiores a R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) o valor fixo de R$ 168,00 (cento e sessenta e oito)

CLÁUSULA 2 – PAGAMENTO SALARIAL

A TI AUDIT efetuará o pagamento do salário de seus empregados até o último dia útil do mês de competência.

PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa concederá a todos os seus empregados um adiantamento de 35% (trinta e cinco por cento) do salário base, que será pago até o  dia 15 (quinze) de cada mês. 

CLÀUSULA 3 – PISO SALARIAL

O piso salarial mensal, definido em função da atividade e da carga horária , vigente na TI AUDIT é de R$ 519,39 (quinhentos e dezenove reais e trinta e nove centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO – Exclui-se da abrangência desta cláusula os menores aprendizes na forma da lei. 

CLÁUSULA 4 – ANTECIPAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

A primeira parcela do décimo terceiro salário do ano de 2008, será antecipada, para todos os empregados, por ocasião das férias, inclusive para aquelas gozadas no mês de janeiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – para os empregados que não saírem que em férias até o mês de fevereiro,  a primeira parcela será antecipada e paga juntamente com o salário do mês de fevereiro de 2008, independentemente de solicitação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para efeitos desta antecipação, a primeira parcela do décimo terceiro salário terá um valor equivalente a 40% (quarenta por cento) do salário básico. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A segunda parcela do décimo terceiro salário será paga até o dia 15 d dezembro de 2008.

CLÁUSULA 5 – ADICIONAL DE SOBREAVISO

O empregado que estiver em regime de sobreaviso, assim considerado o período em que permanecer, por solicitação expressa do empregador, em sua r3esidência aguardando chamado da empresa, com conformidade com o artigo 244 da CLT, fará jus à percepção de 1/3 (um terço) da respectiva hora normal de trabalho.

CLÁUSULA 6 – PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO

A TI AUDIT oferecerá mensalmente aos seus empregados, a partir do mês de janeiro de 2006, o programa de Alimentação do Trabalhador, que compreenderá a parcela para refeição constituída por 22 (vinte e dois) tíquetes no valor facial de R$ 16,00 (dezesseis reais) para os empregados que trabalham 05 (cinco) dias por semana e por 26 (vinte e seis) tíquetes no valor facial de R$ 16,00 (dezesseis) para.os empregados que trabalham 06 (seis) dias por semana.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa descontará mensalmente do empregado a importância de R$ 1,00 (um real) a título de participação no valor do benefício.

PARÁGRAFO SEGUNDO – De caráter indenizatório e de natureza não salarial , o PAT destina-se à aquisição de alimentos (em mercadorias, supermercados e similares) e de refeições (em restaurantes e similares), de acordo com a legislação que disciplina o assunto.

CLÁUSULA 7 – PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

A TI AUDIT manterá para todos os empregados e seus dependentes legais, um plano com cobertura básica de assistência médica, com participação do empregado, quando da utilização do benefício.

CLÁUSULA 8 – PLANO ODONOLÓGICO

A TI AUDIT disponibilizará, para todos os empregados e seus dependentes legais, um plano odontológico, cuja mensalidade será custeada em 80% (oitenta por cento) pela empresa e 20% (vinte por cento) pelo empregado. 

CLÁUSULA 9 – SEGURO DE VIDA EM GRUPO

A TI AUDIT disponibilizará, para todos os seus empregados, Seguro de Vida em Grupo, com participação do empregado.

CLÁUSULA 10 – ESTABILÇIDADE PROVISÓRIA PARA GESTANTE

A TI AUDIT se compromete a não despedir imotivadamente a empregada gestante durante o período que vai desde a concepção, devidamente comprovada, até 30 (trinta) dias após o término da licença maternidade.

PARÁGRAFO ÚNICO – No caso e  dispensa sem justa causa da empregada gestante, esta fica obrigada a comunicar o empregador ou o sindicato profissional de sua categoria seu estado gravídico até 60 (sessenta) dias da data da comunicação da dispensa, sob pena de perda da garantia de salário. No caso da comunicação ser dirigida ao sindicato,  este deverá comunicar a empresa no prazo de 05 (cinco) úteis. 

CLÁUSULA 11 – AUXÍLIO CRECHE

Caso a empresa não disponha de creche própria ou convênio com creches, deverá reembolsar às suas empregadas o valor de até R$ 170,00 (cento e setenta reais) para cada filho com até 3 (três) anos de idade, ainda que completos, mediante comprovação por escrito.

PARÁGRAFO ÚNICO – Por se tratar de indenização de despesas com creche/assistência pré-escolar, esta concessão não se reveste de natureza salarial.

CLÁUSULA 12 – AUXÍLIO AO EXCEPCIONAL

A TI AUDIT manterá o auxílio ao filho excepcional de empregado, por meio de sistema de reembolso mensal das despesas efetuadas, no limite de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), para os casos de tratamento psicopedagógico , em escolas especializadas, observando que não haverá limite de idade nem participação do empregado. 

CLÁUSULA 13 – AUXÍLIO FUNERAL

A TI AUDIT reembolsará aos dependentes devidamente qualificados, 80% (oitenta por cento) das despesas com funeral do empregado, limitado a R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), mediante a apresentação das respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA 14 – LICENÇA PARA ASSISTÊNCIA A FILHO ADOTIVO

A TI AUDIT concederá ao empregado que adotar criança de até 02 (dois) anos de idade, desde que comprovada judicialmente, o equivalente aos dias previstos na licença paternidade, conforme definida na Constituição Federal. 

CLÁUSULA 15 – DIVISÃO DE FÈRIAS

A TI AUDIT poderá fazer a divisão das férias dos empregados em dois períodos, desde que não causa prejuízo ao serviço e seja do interesse do empregado, devendo o mesmo se manifestar quando da marcação das referidas férias.

CLÁUSULA 16 – JORNADA DE TRABALHO

A TI AUDIT manterá a jornada de trabalho ora vigente para todos os empregados, excetuando-se os que sejam abrangidos em regime especial em função da atividade, conforme revisto em legislação específica, por expressa disposição deste acordo ou do contrato individual de trabalho. 

CLÁUSULA 17 – PROGRAMA DE ESTAGIÁRIOS

A TI AUDIT compromete-se a manter programa de estágio compatível com a formação profissional dos estudantes. 

CLÁUSULA 18 – CIPA

A TI AUDIT constituirá  CIPA conforme dispõe a legislação em vigor. 

CLÁUSULA 19 – TREINAMENTO PARA CIPEIROS

A TI AUDIT concorda que, de acordo com a NR 05 do Ministério do Trabalho, o SINTTEL ministre juntamente com a empresa, cursos para cipeiros. A empresa enviará ao sindicato, sempre que solicitado, informações relativas a dados estatísticos de doenças e causas de absenteísmo na empresa.  

 CLÁUSULA 20 – ELIMINAÇÃO DE RISCOS A SAÚDE

A TI AUDIT se compromete a buscar a eliminação de riscos a saúde do trabalhador, através da utilização de medidas de proteção coletivas e individuais sem prejuízo do disposto no artigo 191 da CLT e decreto nº 3.214/78, priorizando a cessação ou neutralização dos agentes que representem riscos à saúde dos empregados. 

CLÁUSULA 21 – PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO NA PREVENÇÃO DE ACIDENTES

O SINTTEL se compromete a realizar em conjunto com a TI AUDIT, campanha e estudos com vistas a encontrar soluções para os problemas de medicina e segurança do trabalho, eventualmente existentes, quando solicitados pela empresa. 

CLÁUSULA 22 – MENSALIDADES E CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

A TI AUDIT fará o repasse ao SINTTEL dos valores correspondentes a mensalidade sindical descontada de seus empregados, se por estes forem devidamente autorizadas, até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao  mês de competência.

PARÁGRAFO ÚNICO – A TI AUDIT enviará mensalmente, ao SINTTEL a relação nominal do desconto das mensalidades sindicais, contendo: nome, matrícula, local de trabalho e valor descontado.

CLÁUSULA 23 – TRANSPORTE NOTURNO

A TI AUDIT disponibilizará transporte, de pontos estratégicos, servidos por transporte público regular, ao local de trabalho, aos seus empregados que iniciarem a jornada de trabalho antes das 6:00 horas e, do local de trabalho a pontos estratégicos, servidos por transportes públicos regular, aos empregados que terminarem a jornada de trabalho após as 00:00 horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa fica desobrigada a fornecer vale transporte para os deslocamentos mencionados no caput desta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O transporte disponibilizado pela empresa, nestes casos, não caracteriza horas in itinere.

CLÁUSULA  24 – QUADRO DE AVISOS

A TI AUDIT permitirá a afixação em seus quadros e avisos,dos comunicados oficiais do SINTTEL de interesse da categoria, após análise do se conteúdo pelos órgãos ou pessoa por ela designada. 

CLÁUSULA 25 – TRÂNSITO DE DIRIGENTE SINDICAIS E OUTROS

Aos dirigentes sindicais será permitido o acesso às dependências da TI AUDIT, durante o horário normal de trabalho, respeitadas as regras gerais de acesso e circulação de pessoas

PARÁGRAFO ÚNICO – O SINTTEL poderá distribuir seus comunicados, folhetos e jornais, exclusivamente nas portarias dos prédios, sem contudo, dificultar a livre  movimentação de pessoas e/ou veículos, não podendo, portanto, faze-lo por qualquer meio, direto e/ou indireto, nas áreas internas. 

CLÁUSULA 26 –DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO

Fica a TI AUDIT autorizada a proceder descontos em folha de pagamento e em rescisão contratual dos valores relativos a seguro de vida, seguro saúde e odontológico, alimentação, mensalidades e outros valores devidos a clubes, agremiações e instituições de ensino, despesas oriundas de convênios com supermercados, farmácias, óticas e outros, despesas médicas e odontológicas, multas tidas com veículos  de frota da empresa, bem como todo e qualquer pagamento devido à entidade sindical ou à empresa.

PARÀGRAFO PRIMEIRO – Fica autorizado a TI AUDIT a possibilidade de desconto em folha de pagamento e em rescisão contratual dos valores, ainda que vincendos, referente à aquisição/compra de produtos e serviços da empresa e financiamentos concedidos, desde que tais descontos tenham sido previamente autorizados, por escrito pelo empregado.   

PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica autorizado o desconto em folha de pagamento de parcelas referente à mensalidade de cursos de graduação e pós-graduação em que o empregado sindicalizado ou seus dependentes estejam matriculados, conforme os limites previstos em lei, desde que tais descontos tenham sido previamente autorizados, por escrito, pelo empregado sindicalizado e que a universidade que ministre os cursos mantenha convênio com o SINTTEL.

CLÁUSULA 27 – REUNIÕES PERIÓDICAS

Fica acordado que, trimestralmente, ou quando necessário, os representantes da TI AUDIT e do SINTTEL se reunirão com o  objetivo de discutirem assuntos inerentes aos trabalhadores  com o intuito de dirimirem as dúvidas e ou ajustar problemas relativos ao Acordo Coletivo  firmado, convocado pela parte interessada.

CLÁUSULA 28 – MULTAS – OBRIGAÇÕES

Fica estabelecida a multa equivalente a 10% (dez por cento) do piso salarial da categoria por cláusula, em caso de descumprimento de qualquer das obrigações contidas neste acordo, revertendo esse valor em favor da parte prejudicada. 

CLÁUSULA 29 – DELEGADO SINDICAL

Na hipótese de não haver empregados de TI AUDIT como representante dos trabalhadores no SINTTEL, o sindicato em conjunto com a empresa fará a escolha de um Delegado Sindical entre seus trabalhadores

PARÁGRAFO PRIMEIRO – o delegado sindical escolhido gozará de garantia de emprego provisória a contar da data de sua posse até um ano após o término de seu mandato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – o delegado sindical poderá ser liberado por até 16 (dezesseis) horas no mês,não cumulativas para participar de reuniões ou encontros sindicais, condicionado, sempre, à apresentação de cronograma prévio.

PARÁGRAFO TERCEIRO – o SINTTEL deverá solicitar, sempre por escrito e com antecedência de 03 (três) dias úteis, a liberação do delegado sindical para suas atividades.

CLÁUSULA 30 – DIVERGÊNCIAS

Serão competentes para dirimir eventuais futuras divergências decorrentes do presente Acordo a Delegacia Regional do Trabalho, o Ministério Público do Trabalho e a Justiça do Trabalho

CLÁUSULA 31 – HOMOLOGAÇÃO

A homologação das rescisões de contrato de trabalho dos empregados com mais de um ano na TI AUDIT serão feita junto ao sindicato profissional da categoria, não havendo qualquer motivo para recusa do ato homologatório ou não atendimento por parte da entidade sindical, tampouco cobrança de qualquer taxa ou tarifa à empresa ou empregado

CLÁUSULA 31 – VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente acordo é de 01 (um) ano, iniciando-se em 1º de dezembro de 2007 e terminando em 30 de novembro de 2008.


PARÀGRAFO ÚNCO – Este Acordo Coletivo se sobrepões a qualquer outro, seja tácito ou expresso, ou ainda a quaisquer disposições em contrário existentes, sendo o único e exclusivo  instrumento que rege as condições de trabalho e cláusulas econômicas dos empregados da. TI AUDIT, exceção feitas aos Acordos Coletivos que implementam o PLR e o regime de compensação de horas. Em caso de omissão, deverão ser observadas a CLT e legislação trabalhista complementar.

E por estarem justas e acordadas e para que produza seus devidos efeitos jurídicos, assinaram as partes o presente acordo coletivo de Trabalho, em 5 (cinco) vias de igual teor e para um só efeito, uma das quais deverá ser depositada na Delegacia Regional do Trabalho, em conformidade com o que dispõe o artigo 614 da Consolidação das leis do Trabalho e de acordo com a Portaria nº 865, de 14/09/95, do Ministério do Trabalho.

Rio de Janeiro,

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES, TRANSMISSÃO DE DADOS E CORREIOS ELETRÔNICOS, TELEFONIA MÓVEL CELULAR, SERVIÇOS TRONCALIZADOS DE  COMUNICAÇÃO, RÁDIOCHAMADA, TELEMARKETING, PROJETO, CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTO E MEIOS FÍSICOS DE TRANSMISSÃO DE SINAL, SIMILARES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – SINTTEL-RJ
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